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8 — Delegar ao abrigo do n.º 1 do artigo 109.º do CCP, 
nos dirigentes máximos de cada entidade referida no anexo 
à presente resolução, a competência para a outorga do 
contrato, bem como as competências relativas à liberação 
ou execução das cauções.

9 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de outubro de 
2013. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

Repartição de encargos por entidades adjudicantes 
Unid: Euros

Entidades adjudicantes

Valor anual (sem IVA)

Total (sem IVA)
2014 2015

Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146 325,00 146 325,00 292 650,00
Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR). . . . . . . . . . . . . . 29 030,00 29 030,00 58 060,00
Direção -Geral de Administração Interna (DGAI)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 400,00 19 400,00 38 800,00
Direção -Geral de Infraestruturas e Equipamentos (DGIE)  . . . . . . . . . . . . 22 590,00 22 590,00 45 180,00
Inspeção -Geral da Administração Interna (IGAI)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 820,00 22.820,00 45 640,00
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 321 490,00 321 490,00 642 980,00
Secretaria -Geral do Ministério da Administração Interna (SGMAI — inclui 

os Gabinetes dos membros do Governo)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 560,00 110 560,00 221 120,00
Serviços Sociais da Polícia de Segurança Pública (SSPSP — inclui o Cofre 

de Previdência da PSP)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 197 336,67 197 336,67 394 673,34
Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana (SSGNR). . . . . . . . . . 84 438,33 84 438,33 168 876,66
Polícia de Segurança Pública (PSP). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204 307,70 204 307,70 408 615,40
Guarda Nacional Republicana (GNR) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 990 523,00 2 990 523,00 5 981 046,00

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 148 820,70 4 148 820,70 8 297 641,40

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 141/2013
de 18 de outubro

O presente diploma consagra as medidas nacionais ne-
cessárias à efetivação do disposto no Regulamento (UE) 
n.º 260/2012, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
14 de março de 2012 (Regulamento), que estabelece requi-
sitos técnicos e de negócio para as transferências a crédito 
e os débitos diretos em euros e que altera o Regulamento 
(CE) n.º 924/2009, em cumprimento do disposto nos arti-
gos 10.º, 11.º, 12.º e 16.º do Regulamento.

Para o efeito e no uso da opção conferida pelo n.º 1 do 
artigo 16.º do Regulamento, o presente diploma vem per-
mitir que, até 1 de fevereiro de 2016, se continue a utilizar, 
na realização de operações nacionais de transferências a 
crédito e de débitos diretos em euros, o identificador de 
contas nacionais, o número de identificação bancária (NIB 
ou BBAN, na aceção do n.º 14 do artigo 2.º do Regula-
mento), não podendo haver lugar à cobrança de encargos 
pelos prestadores de serviços de pagamentos aos respetivos 
utilizadores, para efeitos de conversão do NIB em IBAN, 
que corresponde, nos termos do n.º 15 do mencionado 
artigo 2.º do Regulamento, ao identificador internacional 
de um número de conta de pagamento.

Por outro lado, no exercício do direito de derrogação 
plasmado no n.º 5 do artigo 16.º do Regulamento, consagra-
-se a possibilidade de, até 1 de fevereiro de 2016, dispensar 
os utilizadores de serviços de pagamento, que iniciem ou 
recebam transferência a crédito ou débitos diretos agrupa-
dos para efeitos de transmissão, da utilização dos formatos 
de mensagem «ISO 20022 XML», nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento.

Ademais, exerce -se a opção de derrogação prevista no 
n.º 6 do artigo 16.º do Regulamento, estabelecendo -se,

no presente diploma, a faculdade de os prestadores de ser-
viços de pagamento solicitarem aos utilizadores o business 
identifier code (BIC, na aceção do n.º 16 do artigo 2.º do 
Regulamento), para a realização de operações de transferên-
cias a crédito e de débitos diretos, até 1 de fevereiro de 2016.

Instituem -se procedimentos adequados de reclamação 
e de resolução extrajudicial de litígios, relativos a direitos 
e obrigações emergentes do mencionado Regulamento e 
do presente diploma.

Estabelece -se também o regime contraordenacional apli-
cável às infrações aos deveres previstos no Regulamento 
e no presente diploma.

Por fim, atribui -se ao Banco de Portugal a competência 
para a fiscalização do cumprimento do disposto no mencio-
nado Regulamento e no presente diploma, e bem assim para 
a averiguação das contraordenações, instrução dos respeti-
vos processos e a aplicação das correspondentes sanções.

Foi ouvido o Banco de Portugal, a Associação Portu-
guesa de Bancos e a Autoridade da Concorrência.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma visa assegurar a aplicação no or-
denamento jurídico nacional do disposto no Regulamento 
(CE) n.º 260/2012, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 14 de março de 2012, que estabelece requisitos 
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técnicos e de negócio para as transferências a crédito e 
os débitos diretos em euros e que altera o Regulamento 
(CE) n.º 924/2009.

CAPÍTULO II

Medidas de derrogação temporária ao Regulamento 
(UE) n.º 260/2012,

do Parlamento Europeu e do Conselho

Artigo 2.º
Serviços de conversão relativos a operações

de pagamento nacionais

1 — Os prestadores de serviços de pagamento estão obri-
gados, até 1 de fevereiro de 2016, a processar as operações 
de pagamentos nacionais solicitadas por consumidores em 
que o número de identificação bancária (NIB) seja utilizado.

2 — Nos casos previstos no número anterior, os presta-
dores de serviços de pagamento não podem cobrar quais-
quer encargos associados à eventual conversão do NIB para 
o international bank account number (IBAN).

3 — Os prestadores de serviços de pagamento prestam 
aos consumidores a colaboração que se mostre necessária 
a assegurar a implementação das disposições do Regula-
mento (CE) n.º 260/2012, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 14 de março de 2012 (Regulamento), e do 
presente artigo, em condições claras e acessíveis.

Artigo 3.º
Formatos de mensagens

1 — Os utilizadores de serviços de pagamento que ini-
ciem ou recebam transferências a crédito ou débitos diretos 
agrupados para efeitos de transmissão estão dispensados, 
até 1 de fevereiro de 2016, de utilizar o formato de men-
sagem standard ISO 20022 XML, consagrado na alínea b) 
do ponto 1 do anexo ao Regulamento.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os pres-
tadores de serviços de pagamento ficam obrigados a adotar o 
formato de mensagem ISO 20022 XML, sempre que os utili-
zadores de serviços de pagamento o requeiram, não podendo 
cobrar aos mesmos quaisquer encargos daí decorrentes.

Artigo 4.º
Prestação do Business Identifier Code

Sem prejuízo do disposto no artigo 2.º, os prestadores de 
serviços de pagamento podem exigir, até 1 de fevereiro de 
2016, tanto no que se refere a operações nacionais, como 
relativamente a operações transfronteiriças de transferên-
cias a crédito e de débitos diretos, que os utilizadores de 
serviços de pagamento lhes indiquem, respetivamente, o 
Business Identifier Code (BIC) do prestador de serviços 
de pagamento do beneficiário, ou do prestador de serviços 
de pagamento do ordenante.

CAPÍTULO III

Procedimentos de reclamação e resolução
extrajudicial de litígios

Artigo 5.º
Procedimento de reclamação para o Banco de Portugal

1 — Os utilizadores de serviços de pagamento, as suas 
associações representativas, bem como os demais interes-

sados, podem apresentar diretamente ao Banco de Portugal 
reclamações fundadas no incumprimento do disposto no 
Regulamento e no presente diploma.

2 — Às reclamações previstas no presente artigo é apli-
cável o regime de reclamações estabelecido no artigo 77.º -A 
do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 
Financeiras, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 
31 de dezembro, com as necessárias adaptações.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
o acesso aos meios de resolução extrajudicial de litígios e 
aos meios judiciais competentes e o exercício do direito de 
queixa consagrado no Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de 
setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 371/2007, de 
6 de novembro, 118/2009, de 19 de maio, 317/2009, de 
30 de outubro, e 242/2012, de 7 de novembro.

Artigo 6.º
Disponibilização de meios de resolução extrajudicial de litígios

Os prestadores de serviços de pagamento devem, no 
âmbito dos direitos e das obrigações consagradas no Re-
gulamento e no presente diploma, disponibilizar aos res-
petivos utilizadores de serviços de pagamentos meios de 
resolução extrajudicial de litígios, nos termos previstos no 
artigo 92.º do regime jurídico dos serviços de pagamentos 
e da moeda eletrónica, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 317/2009, de 30 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 242/2012, de 7 de novembro.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 7.º
Fiscalização

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
compete ao Banco de Portugal a fiscalização do cum-
primento das disposições do Regulamento e do presente 
diploma.

2 — Compete à Autoridade da Concorrência, ao abrigo 
da legislação da defesa da concorrência, a fiscalização 
do cumprimento do disposto no artigo 8.º do Regula-
mento.

Artigo 8.º
Das infrações praticadas por prestadores e operadores

de serviços de pagamento

1 — São puníveis com coima de 1 000,00 EUR a 
3 500,00 EUR e de 3 000,00 EUR a 44 000,00 EUR, con-
soante seja aplicada a pessoa singular ou a ente coletivo, 
as seguintes infrações:

a) A ausência de disponibilidade do prestador de servi-
ços de pagamentos do beneficiário, que esteja disponível 
para executar transferências a crédito ao abrigo de um mo-
delo de pagamentos nacional, para efetuar transferências a 
crédito ao abrigo de um modelo de pagamentos à escala da 
União Europeia, iniciadas por ordenantes por intermédio 
de prestadores de serviços de pagamentos situados nou-
tro Estado -Membro, em violação do disposto no n.º 1 do 
artigo 3.º do Regulamento;

b) A ausência de disponibilidade do prestador de ser-
viços de pagamentos do ordenante, que esteja disponível 
para executar débitos diretos nacionais ao abrigo de um 
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modelo de pagamentos nacional, para efetuar débitos di-
retos ao abrigo de um modelo de pagamentos à escala da 
União Europeia, iniciados por beneficiários por intermédio 
de prestadores de serviços de pagamentos situados noutro 
Estado -Membro, em violação dos n.os 2 e 3 do artigo 3.º 
do Regulamento;

c) A utilização, por um prestador de serviços de paga-
mentos, de modelos de pagamentos que não cumpram as 
condições estabelecidas no n.º 1 do artigo 4.º do Regula-
mento;

d) A inobservância, pelo operador ou operadores de 
modelos de pagamento, ou, na sua falta, pelos participantes 
no sistema, das condições de interoperabilidade técnica do 
sistema de pagamentos, em violação do disposto no n.º 2 
do artigo 4.º do Regulamento;

e) A inobservância, pelo operador de modelos de paga-
mento ou pelos participantes no sistema, do dever de asse-
gurar que o processamento das operações de transferência 
a crédito e de débito direto não é impedido por entraves 
técnicos, em violação do disposto no n.º 3 do artigo 4.º 
do Regulamento;

f) A inobservância, pelo prestador de serviços de pa-
gamentos, do requisito previsto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Regulamento, na realização de operações de 
transferência a crédito e de débito direto, sem prejuízo do 
disposto no artigo 2.º;

g) A inobservância, pelo prestador de serviços de pa-
gamentos, do requisito previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Regulamento, na realização de operações de 
transferência a crédito e de débito direto, sem prejuízo do 
disposto no artigo 3.º;

h) A inobservância do dever do prestador de serviços 
de pagamentos de assegurar que o utilizador de serviços 
de pagamentos utiliza o identificador de conta de paga-
mento especificado na alínea a) do ponto 1 do anexo ao 
Regulamento, em violação do disposto na alínea c) do n.º 1 
do artigo 5.º do Regulamento, sem prejuízo do disposto 
no artigo 2.º;

i) A inobservância do dever do prestador de servi-
ços de pagamentos de assegurar que se utilizem os 
formatos de mensagem especificados na alínea b) do 
ponto 1 do anexo ao Regulamento, caso o utilizador 
de serviços de pagamentos, que não seja consumidor 
ou microempresa, inicie ou receba transferências a 
crédito individuais ou débitos diretos individuais que 
não sejam transmitidos individualmente, mas agru-
pados para efeitos de transmissão, em violação da 
alínea d) do artigo 5.º do Regulamento, sem prejuízo 
do disposto no artigo 3.º;

j) A inobservância do dever do prestador de serviços de 
pagamentos do ordenante de uma transferência a crédito 
de assegurar que este fornece os dados especificados na 
alínea a) do ponto 2 do anexo ao Regulamento, em violação 
do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 5.º do Regula-
mento, sem prejuízo do disposto no artigo 2.º;

k) O não fornecimento, pelo prestador de serviços de 
pagamentos do ordenante de uma transferência a crédito, 
ao prestador de serviços de pagamentos do beneficiário, 
dos dados especificados na alínea b) do ponto 2 do anexo 
ao Regulamento, em violação do disposto na alínea b) do 
n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento;

l) O não fornecimento ou disponibilização, pelo pres-
tador de serviços de pagamentos do beneficiário de uma 
transferência a crédito, ao beneficiário, dos dados especi-
ficados na alínea d) do ponto 2 do anexo ao Regulamento, 

em violação do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º 
do Regulamento;

m) A inobservância do dever do prestador de serviços 
de pagamentos do beneficiário de uma operação de débito 
direto de assegurar que o beneficiário fornece os dados 
especificados na alínea a) do ponto 3 do anexo ao Regula-
mento, em violação do disposto na subalínea i) da alínea a) 
do n.º 3 do artigo 5.º do Regulamento, sem prejuízo do 
disposto no artigo 2.º;

n) A inobservância do dever do prestador de serviços 
de pagamentos do beneficiário de uma operação de débito 
direto de assegurar os requisitos relativos ao consenti-
mento, ao armazenamento de documentos e informação 
do beneficiário, previstos na subalínea ii) da alínea a) do 
n.º 3 do artigo 5.º do Regulamento;

o) O não fornecimento, pelo prestador de serviços de 
pagamentos do beneficiário, que efetua débitos diretos, 
ao prestador de serviços de pagamentos do ordenante, 
dos dados especificados na alínea b) do ponto 3 do anexo 
ao Regulamento, em violação do disposto na alínea b) do 
n.º 3 do artigo 5.º do Regulamento;

p) O não fornecimento ou disponibilização pelo pres-
tador de serviços de pagamentos do ordenante, que efetua 
débitos diretos, ao ordenante, dos dados especificados 
na alínea c) do ponto 3 do anexo ao Regulamento, em 
violação do disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 5.º do 
Regulamento;

q) O incumprimento, pelo prestador de serviços de 
pagamentos do ordenante, que efetua débitos diretos, 
das instruções dadas pelo ordenante, em violação do 
disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 5.º do Regula-
mento.

r) A não verificação pelo prestador de serviços de paga-
mentos do ordenante, de cada operação de débito direto, 
com base nas informações relativas ao mandato, a fim 
de conferir se o montante da operação de débito direto 
transmitida é igual ao montante e à periodicidade acor-
dados no mandato antes de debitar a conta de pagamento 
do ordenante, caso o acordo -quadro entre o ordenante e 
o seu prestador de serviços de pagamentos não preveja o 
direito ao reembolso, em violação do disposto no n.º 6 do 
artigo 5.º do Regulamento;

s) A exigência feita pelos prestadores de serviços de 
pagamentos aos utilizadores de serviços de pagamentos, 
para que indiquem o BIC do prestador de serviços de 
pagamentos do ordenante ou do prestador de serviços 
de pagamentos do beneficiário, em violação do n.º 7 do 
artigo 5.º do Regulamento, sem prejuízo do disposto no 
artigo 4.º;

t) O não processamento de operações de pagamentos 
nacionais, solicitadas por consumidores, com indicação de 
NIB, em violação do disposto no n.º 1 do artigo 2.º;

u) A cobrança de quaisquer encargos associados à con-
versão do NIB para IBAN, em violação do disposto no 
n.º 2 do artigo 2.º;

v) A não adoção, pelo prestador de serviços de pagamen-
tos, do formato de mensagem «ISO 20022 XML» quando 
o utilizador de serviços de pagamentos o requeira, ou a 
cobrança de encargos associados à adoção desse formato, 
em violação do disposto no n.º 2 do artigo 3.º;

w) A inobservância, pelo prestador de serviços de paga-
mentos, dos deveres relativos à disponibilização de meios 
de resolução extrajudicial de litígios, em violação do dis-
posto no artigo 6.º



Diário da República, 1.ª série — N.º 202 — 18 de outubro de 2013  6151

2 — A negligência é punível, sendo os limites mínimos 
e máximos das coimas reduzidos para metade.

3 — A tentativa é punível com a coima aplicável à con-
traordenação consumada, especialmente atenuada.

4 — Compete ao Banco de Portugal a averiguação das 
contraordenações previstas no presente artigo, bem como 
a instrução dos respetivos processos e a aplicação das 
correspondentes sanções.

5 — Ao apuramento da responsabilidade pelas con-
traordenações a que se refere o presente artigo e ao 
respetivo processamento são subsidiariamente aplicá-
veis as disposições previstas no título XI do Regime 
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Finan-
ceiras, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de 
dezembro.

Artigo 9.º
Sanções acessórias

Conjuntamente com a coima, e em função da gravidade 
da infração e da culpa do agente, podem ser aplicadas 
ao responsável pela prática de qualquer das contraorde-
nações previstas no artigo anterior as seguintes sanções 
acessórias:

a) Quando o arguido seja pessoa singular, inibição do 
exercício de funções de administração ou de gerência em 
prestadores de serviços de pagamento por um período até 
dois anos;

b) Publicação da punição definitiva.

Artigo 10.º
Das infrações praticadas por utilizadores

de serviços de pagamento

1 — São puníveis com coima de 1 000,00 EUR a 
3 500,00 EUR e de 3 000,00 EUR a 44 000,00 EUR, con-
soante seja aplicada a pessoa singular ou a ente coletivo, 
as seguintes infrações ao Regulamento, praticadas por 
um utilizador de serviços de pagamentos que não seja 
consumidor, nos termos do ponto 24) do artigo 2.º do Re-
gulamento:

a) A especificação, caso seja ordenante de transferências 
a crédito, do Estado -Membro em que a conta do benefi-
ciário deve estar localizada, em violação do disposto no 
n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento;

b) A especificação, caso seja beneficiário de transferên-
cias a crédito ou de débitos diretos, do Estado -Membro 
em que a conta do ordenante deve estar localizada, em 
violação do disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Regula-
mento.

2 — A negligência é punível, sendo os limites mínimos 
e máximos das coimas reduzidos para metade.

3 — A tentativa é punível com a coima aplicável à con-
traordenação consumada, especialmente atenuada.

4 — Compete ao Banco de Portugal a averiguação das 
contraordenações previstas no presente artigo, bem como 
a instrução dos respetivos processos e a aplicação das 
correspondentes sanções.

5 — Ao apuramento da responsabilidade pelas con-
traordenações a que se refere o presente artigo e ao 
respetivo processamento são subsidiariamente aplicá-
veis as disposições previstas no título XI do Regime 
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Finan-

ceiras, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de 
dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
setembro de 2013. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Álvaro 
Barbosa de Campos Ferreira — António de Magalhães 
Pires de Lima.

Promulgado em 14 de outubro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 15 de outubro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto-Lei n.º 142/2013
de 18 de outubro

A Lei Orgânica do Banco de Portugal, aprovada pela 
Lei n.º 5/98, de 31 de janeiro, alterada pelos Decretos -Leis 
n.ºs 118/2001, de 17 de abril, 50/2004, de 10 de março, 
39/2007, de 20 de fevereiro, e 31 -A/2012, de 10 de feve-
reiro, tem sido um diploma dotado de inegável estabilidade, 
o que advém da especificidade do estatuto do Banco de 
Portugal decorrente da sua participação no Sistema Eu-
ropeu de Bancos Centrais (SEBC) e no Eurosistema e, 
consequentemente, da sua sujeição a um regime jurídico 
específico de direito europeu. Todavia, na sequência de 
imperativos recentes, torna -se necessário adaptar a Lei 
Orgânica do Banco de Portugal aos desenvolvimentos 
verificados na ordem jurídica da União Europeia.

Com efeito, o desenrolar da crise financeira internacio-
nal veio revelar algumas vulnerabilidades da arquitetura 
da União Económica e Monetária, tornando premente a 
necessidade de assegurar a separação entre o risco soberano 
e o risco bancário e ultrapassar a fragmentação dos mer-
cados financeiros na área do euro. Assim, no seguimento 
das Conclusões do Conselho Europeu e da Declaração da 
Cimeira da Área do Euro de junho de 2012, a Comissão 
Europeia apresentou, em setembro de 2012, um pacote de 
propostas legislativas referente à criação de um Mecanismo 
Único de Supervisão, composto pelo Banco Central Eu-
ropeu (BCE) e pelas autoridades nacionais de supervisão 
bancária. A operacionalização deste mecanismo constitui, 
assim, o primeiro passo para a construção de uma União 
Bancária, tendo por objetivo contribuir para a segurança 
e solidez das instituições de crédito e para a estabilidade 
do sistema financeiro na União Europeia e em todos os 
Estados -Membros, tendo devidamente em consideração 
a unicidade e integridade do mercado interno. O BCE 
desempenhará, ao abrigo deste novo mecanismo, um con-
junto importante de funções de supervisão prudencial de 
instituições de crédito, assumindo a responsabilidade pelo 
funcionamento efetivo e consistente de todo o sistema 
integrado de supervisão. Haverá, porém, uma distribui-
ção articulada de tarefas entre o BCE e as autoridades de 
supervisão nacionais – entre as quais se inclui o Banco 
de Portugal, que é a autoridade nacional responsável pela 
supervisão das instituições de crédito –, dependendo da 
dimensão das instituições e das características de cada 
sistema bancário. Neste contexto, torna -se, pois, necessá-
rio alterar a Lei Orgânica do Banco de Portugal, a fim de 
salvaguardar a sua participação no Mecanismo Único de 
Supervisão acima referido.




